
Ata Eletrônica da 28ª Ordinária da 4ª Sessão Legislativa da 17ª Legislatura

Identificação  Básica:  Tipo  de  Sessão:  Ordinária  ;  Abertura:  03/06/2020  -  14:15  ;
Encerramento: 03/06/2020 - 15:57 

Mesa Diretora: Presidente: Gerson Peteffi / MDB ; Vice-Presidente: Raul Cassel / MDB ;
1º Secretário(a): Semilda Melher dos Santos / PSDB ; 2º Secretário(a): Sergio Luís Hanich
/ MDB 

Lista de Presença na Sessão: Agenor Alves Boeno / PTB ; Cristiano Moises da Silva
Coller / PTB ; Emerson Fernando Lourenço / PDT ; Enio Antonio Brizola / PT ; Felipe Kuhn
Braun / PP ; Gerson Peteffi / MDB ; Jorge Luz dos Santos / MDB ; Jose Gabriel Chassot /
PSDB ; Patrícia Taine Beck / PP ; Raul Cassel / MDB ; Semilda Melher dos Santos / PSDB ;
Sergio Luís Hanich / MDB ; Vilmar Emilio Heming / PSL ; Vladimir José Pereira Lourenço /
PSDB 

Matérias do Expediente: 
1  -  Requerimento  nº  528  de  2020 -  Informações  da  Prefeitura  Municipal  Novo
Hamburgo. Autor: Cristiano Coller. Resultado: Aprovado(a) em votação única. 
2 -  Requerimento nº  519 de 2020 -  Abertura  de  sindicância  para  apurar  os  fatos
ocorridos na UPA de Canudos, envolvendo o atendimento de Marlene Maria Kayser. Autor:
Enio Brizola. Resultado: Aprovado(a) em votação única. 
3 -  Requerimento  nº  520  de  2020 -  Voto  de  Congratulações  ao  CTG  Estância  da
Liberdade  pela  passagem  do  seu  33º  aniversário.  Autor:  Enio  Brizola.  Resultado:
Aprovado(a) em votação única. 
4 - Requerimento nº 521 de 2020 - Voto de Congratulações à Paróquia Nossa Senhora
do Rosário, do Bairro Canudos, pela passagem de seus 30 anos de fundação. Autor: Enio
Brizola. Resultado: Aprovado(a) em votação única. 
5 - Requerimento nº 527 de 2020 - Voto de Congratulações ao Doutor Gerson Birk.
Autor: Gerson Peteffi. Resultado: Aprovado(a) em votação única. 
6  -  Requerimento  nº  523  de  2020 -  Congratulações  à  EMEF  Marcos  Moog  pela
passagem  de  seu  sexagésimo  oitavo  aniversário  Autor:  Nor  Boeno.  Resultado:
Aprovado(a) em votação única. 
7  -  Requerimento  nº  524  de  2020 -  Voto  de  Congratulações  à  EMEI  João  Vidal
Campanhoni  pela  passagem de  seu  oitavo  aniversário.  Autor:  Nor  Boeno.  Resultado:
Aprovado(a) em votação única. 
8 - Requerimento nº 525 de 2020 -  Voto de Congratulações à Mecânica Silva pela
passagem  de  seu  quarto  aniversário.  Autor:  Nor  Boeno.  Resultado: Aprovado(a)  em
votação única. 
9 - Requerimento nº 526 de 2020 -  Voto de Congratulações à Ricaplast Indústria e
Comércio  de  Injetados  Plásticos  Ltda.  pela  passagem  de  seu  trigésimo  primeiro
aniversário. Autor: Nor Boeno. Resultado: Aprovado(a) em votação única. 
10  -  Requerimento  nº  518  de  2020 -  Voto  de  Pesar  pelo  falecimento  do  Senhor
Norberto  Scherer.  Autores:  Raul  Cassel,  Felipe  Kuhn  Braun.  Resultado: Matéria  não
votada. 
11 -  Requerimento nº 522 de 2020 -  Voto de Congratulações à  Euro-América pela
comemoração dos seus 31 anos de atividades. Autor: Raul Cassel. Resultado: Aprovado(a)
em votação única. 
12 - Indicação/Pedido de Providências nº 1607 de 2020 - Limpeza, recolhimento de
lixo, cercamento e colocação de placa “Proibido Colocar Lixo” na Rua Hugo Erni Feltes,
próximo ao nº 206, no Bairro Santo Afonso. Autor: Cristiano Coller. 
13 - Indicação/Pedido de Providências nº 1608 de 2020 - Conserto de infiltração na
pista de rolamento na Rua Tapes, em frente ao nº 1326, no Bairro Pátria Nova. Autor:
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Cristiano Coller. 
14 - Indicação/Pedido de Providências nº 1609 de 2020 - Intimação ao proprietário
para que realize, com urgência, a limpeza do terreno situado na Avenida Vereador Adão
Rodrigues  de  Oliveira,  na  esquina  com  a  Rua  Dom  Pedro  I,  no  Bairro  Ideal.  Autor:
Cristiano Coller. 
15 - Indicação/Pedido de Providências nº 1610 de 2020 - Recolhimento de entulhos
na Rua Formosa, nº 30, na esquina com a Rua Luiz de Brito, no Bairro Ouro Branco. Autor:
Cristiano Coller. 
16 - Indicação/Pedido de Providências nº 1640 de 2020 - Operação tapa-buracos na
Rua  Bruno  Werner  Storck,  nas  proximidades  do  nº  189,  no  Bairro  Canudos.  Autor:
Enfermeiro Vilmar. 
17 - Indicação/Pedido de Providências nº 1581 de 2020 - Patrolamento e britagem da
Rua Paulo Kolling, do nº 20 até o Posto BR Terra Nova, no Bairro Primavera. Autor: Enio
Brizola. 
18 - Indicação/Pedido de Providências nº 1582 de 2020 - Troca de lâmpada queimada
na Rua Vinte e Dois de Outubro, próximo ao nº 773, no Bairro Boa Saúde. Autor: Enio
Brizola. 
19 - Indicação/Pedido de Providências nº 1583 de 2020 - Poda corretiva em árvore na
Rua Iguatu, próximo ao nº 296, no Bairro Santo Afonso. Autor: Enio Brizola. 
20 - Indicação/Pedido de Providências nº 1584 de 2020 - Recolhimento de galhos e
inservíveis na Rua Lori Maria Stofel, próximo ao nº 1290, no Bairro Boa Saúde. Autor:
Enio Brizola. 
21 - Indicação/Pedido de Providências nº 1585 de 2020 - Troca de lâmpada queimada
na Rua Vinte e Dois de Outubro, em frente ao nº 1150, no Bairro Boa Saúde. Autor: Enio
Brizola. 
22 - Indicação/Pedido de Providências nº 1586 de 2020 - Troca de lâmpada queimada
na Rua Iguatu, próximo ao nº 296, no Bairro Santo Afonso. Autor: Enio Brizola. 
23 - Indicação/Pedido de Providências nº 1587 de 2020 - Recolhimento de lixo na
Rua Alcântara,  na esquina com a Av.  dos  Municípios,  no Bairro Canudos.  Autor:  Enio
Brizola. 
24 - Indicação/Pedido de Providências nº 1588 de 2020 - Recolhimento de galhos na
Rua Ingo Lampert, próximo ao nº 261, no Bairro Canudos. Autor: Enio Brizola. 
25 - Indicação/Pedido de Providências nº 1637 de 2020 - Conserto ou substituição da
placa de proibido estacionar localizada na Rua Javarí, na esquina a com Rua Engenheiro
Jorge Schury, no Bairro São José. Autor: Felipe Kuhn Braun. 
26 - Indicação/Pedido de Providências nº 1638 de 2020 - Conserto da calçada na Rua
Porto Alegre, nas proximidades do nº 302, Bairro Vila Nova. Autor: Felipe Kuhn Braun. 
27 - Indicação/Pedido de Providências nº 1639 de 2020 - Capina e limpeza na Rua
Porto Alegre, nas proximidades do nº 302, Bairro Vila Nova. Autor: Felipe Kuhn Braun. 
28 - Indicação/Pedido de Providências nº 1575 de 2020 - Troca de lâmpada na Rua
Jumbo, em frente ao nº 333, no Bairro Canudos. Autor: Fernando Lourenço. 
29 - Indicação/Pedido de Providências nº 1576 de 2020 - Recolhimento de galhos no
final da Rua Nápoles, em frente ao nº 250, no Bairro Canudos. Autor: Fernando Lourenço. 
30 - Indicação/Pedido de Providências nº 1589 de 2020 - Recolhimento de galhos na
Rua Joaquim Xavier Curado, esquina com a Rua Três de Maio, no Bairro São Jorge. Autor:
Fernando Lourenço. 
31 - Indicação/Pedido de Providências nº 1594 de 2020 - Recolhimento de galhos e
entulhos na Rua Itajubá, em toda a sua extensão, no Bairro São Jorge. Autor: Fernando
Lourenço. 
32 - Indicação/Pedido de Providências nº 1613 de 2020 - Recolhimento de galhos e
entulhos na Rua Sevilha, em frente nº 506, no Bairro Canudos. Autor: Fernando Lourenço. 
33 - Indicação/Pedido de Providências nº 1614 de 2020 - Colocação de cordão de
meio-fio na calçada da Rua Ingo Lampert, nº 430, na esquina da Rua Heron Domingues, no
Bairro Canudos. Autor: Fernando Lourenço. 
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34 -  Indicação/Pedido de Providências  nº  1615 de 2020 -  Recolhimento  de  lixos
diversos  depositados  na  Rua  Assis  Brasil,  nº  400,  no  Bairro  Kipling.  Autor:  Fernando
Lourenço. 
35 - Indicação/Pedido de Providências nº 1616 de 2020 - Recolhimento de galhos e
entulhos na Rua América, nº 933, no Bairro Canudos. Autor: Fernando Lourenço. 
36 - Indicação/Pedido de Providências nº 1617 de 2020 - Recolhimento de galhos e
de  entulhos  na  Rua  Augusto  Pestana,  nº  13,  no  Bairro  Liberdade.  Autor:  Fernando
Lourenço. 
37 - Indicação/Pedido de Providências nº 1618 de 2020 - Recolhimento de galhos, de
tábuas, de telhas e de entulhos na Rua Santarém, nº 197, no Bairro Liberdade. Autor:
Fernando Lourenço. 
38 - Indicação/Pedido de Providências nº 1619 de 2020 - Recolhimento de galhos e
de entulhos na Rua Rio Taquari, nº 200, no Bairro Liberdade. Autor: Fernando Lourenço. 
39 - Indicação/Pedido de Providências nº 1620 de 2020 - Conserto da tampa de boca
de lobo na Rua Platina, nº 91, no Bairro Santo Afonso. Autor: Fernando Lourenço. 
40 - Indicação/Pedido de Providências nº 1621 de 2020 - Recolhimento de entulhos
diversos na Rua Campo Bom, nº 2247, no Bairro Canudos. Autor: Fernando Lourenço. 
41 - Indicação/Pedido de Providências nº 1622 de 2020 - Pintura e sinalização na
Estrada  São  João  do  Deserto,  em toda  a  sua  extensão,  Bairro  Lomba Grande.  Autor:
Fernando Lourenço. 
42 - Indicação/Pedido de Providências nº 1623 de 2020 - Pintura e sinalização na
Estrada  do  Taimbé,  em toda  a  sua  extensão,  Bairro  Lomba  Grande.  Autor:  Fernando
Lourenço. 
43 - Indicação/Pedido de Providências nº 1624 de 2020 - Recolhimento de lixos e
entulhos  na  Estrada  do  Taimbé,  próximo  ao  nº  1360,  Bairro  Lomba  Grande.  Autor:
Fernando Lourenço. 
44 -  Indicação/Pedido de Providências  nº  1625 de 2020 -  Recolhimento  de  lixos
diversos  na  Rua  Octávio  Oscar  Bender,  nº  621,  no  Bairro  Canudos.  Autor:  Fernando
Lourenço. 
45 - Indicação/Pedido de Providências nº 1626 de 2020 - Recolhimento de galhos e
entulhos diversos na Rua Octávio Oscar Bender, em frente ao nº 597, no Bairro Canudos.
Autor: Fernando Lourenço. 
46 - Indicação/Pedido de Providências nº 1577 de 2020 - Recolhimento de galhos na
Rua Itajubá, em frente ao nº 277, no Bairro São Jorge. Autor: Gerson Peteffi. 
47  -  Indicação/Pedido  de  Providências  nº  1578  de  2020 -  Troca  de  lâmpada
inoperante na Rua Mem de Sá, em frente ao nº 446, no Bairro Operário. Autor: Gerson
Peteffi. 
48  -  Indicação/Pedido  de  Providências  nº  1579  de  2020 -  Troca  de  lâmpada
inoperante na Rua Tarcísio Antônio Bruxel, em frente ao nº 141, no Bairro Boa Saúde.
Autor: Gerson Peteffi. 
49 - Indicação/Pedido de Providências nº 1580 de 2020 - Reiteração do Pedido de
Providências nº 640, solicita limpeza, capina e feitura de passeio público, na Rua Arábia,
esquina com a Rua Mônaco, no Bairro Rincão. Autor: Gerson Peteffi. 
50  -  Indicação/Pedido  de  Providências  nº  1606  de  2020 -  Troca  de  lâmpada
inoperante na Rua João Ramão Bueno, em frente ao nº 1230, Bairro Boa Saúde. Autor:
Gerson Peteffi. 
51 - Indicação/Pedido de Providências nº 1627 de 2020 - Substituição de poste de luz
na Rua Carumbé, em frente ao nº 214, no Bairro Ouro Branco. Autor: Inspetor Luz. 
52  -  Indicação/Pedido  de  Providências  nº  1628  de  2020 -  Remoção  de  galhos
depositados na Rua Bela Vista, ao lado do nº 285, no Bairro Primavera. Autor: Inspetor
Luz. 
53  -  Indicação/Pedido  de  Providências  nº  1629  de  2020 -  Remoção  de  fios  de
iluminação soltos na Rua Independência, em frente ao nº 285, no Bairro Primavera. Autor:
Inspetor Luz. 
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54 -  Indicação/Pedido  de  Providências  nº  1630 de  2020 -  Remoção  de  entulhos
depositados na esquina das Ruas Carumbé e Bento Gonçalves, no Bairro Ouro Branco.
Autor: Inspetor Luz. 
55 - Indicação/Pedido de Providências nº 1631 de 2020 -  Poda de árvore na Rua
Caeté, em frente ao nº 235, no Bairro Vila Rosa. Autor: Inspetor Luz. 
56 - Indicação/Pedido de Providências nº 1632 de 2020 - Capina e limpeza junto ao
meio-fio em toda a extensão da Rua Caeté, no Bairro Vila Rosa. Autor: Inspetor Luz. 
57 - Indicação/Pedido de Providências nº 1633 de 2020 - Intimação do proprietário
para que proceda à limpeza do terreno baldio na Rua Getúlio Borges da Fonseca, ao lado
do nº 215, no Bairro Operário. Autor: Inspetor Luz. 
58 - Indicação/Pedido de Providências nº 1634 de 2020 - Capina e limpeza junto ao
meio-fio em toda a extensão da Rua Getúlio Borges da Fonseca, no Bairro Operário. Autor:
Inspetor Luz. 
59 - Indicação/Pedido de Providências nº 1635 de 2020 - Asfaltamento no trecho final
da Rua Santa Vitória do Palmar, no Bairro Jardim Mauá. Autor: Inspetor Luz. 
60 - Indicação/Pedido de Providências nº 1636 de 2020 - Asfaltamento da Rua Carlos
Dienstbach, no Bairro Rondônia. Autor: Inspetor Luz. 
61  -  Indicação/Pedido  de  Providências  nº  1600  de  2020 -  Pintura  de  faixa  de
segurança na Rua Uruguai, nº 388, no Bairro Canudos. Autor: Nor Boeno. 
62 - Indicação/Pedido de Providências nº 1601 de 2020 - Instalação de redutor de
velocidade na Rua Attílio Forte, nas proximidades do nº 313, no Bairro Boa Saúde. Autor:
Nor Boeno. 
63 - Indicação/Pedido de Providências nº 1602 de 2020 - Limpeza e hidrojateamento
de caixa de boca de lobo na Rua Boa Fé, nº 72, no Bairro Santo Afonso. Autor: Nor Boeno. 
64 - Indicação/Pedido de Providências nº 1603 de 2020 -  Colocação de suporte e
lâmpada na Rua Ingo Lampert, em frente ao número 173, no Bairro Canudos. Autor: Nor
Boeno. 
65 - Indicação/Pedido de Providências nº 1590 de 2020 - Substituição de poste de luz
na Rua Floradora, no Bairro Roselândia. Autor: Patrícia Beck. 
66 - Indicação/Pedido de Providências nº 1591 de 2020 - Recolhimento de lixos e
entulhos na Rua Curitibanos, em frente ao nº 352, nas proximidades da empresa Novopé,
no Bairro Canudos. Autor: Patrícia Beck. 
67 - Indicação/Pedido de Providências nº 1592 de 2020 - Limpeza, capina e retirada
de galhos e entulhos na Rua Duque de Caxias, entre as Ruas Tijuca e Aimoré, no Bairro
Rio Branco. Autor: Patrícia Beck. 
68 -  Indicação/Pedido de Providências nº 1593 de 2020 -  Limpeza e  retirada de
galhos  e  entulhos  ao lado da EMEI Paulo  Sérgio  Gusmão,  na Rua Sarandi,  no Bairro
Jardim Mauá. Autor: Patrícia Beck. 
69 - Indicação/Pedido de Providências nº 1604 de 2020 - Operação tapa-buracos na
Rua Germano Gerhardt, em frente ao nº 214, no Bairro São Jorge. Autor: Patrícia Beck. 
70 - Indicação/Pedido de Providências nº 1605 de 2020 - Desobstrução do passeio
público na Rua Vicente da Fontoura, em frente ao nº 110, no Bairro Centro. Autor: Patrícia
Beck. 
71 - Indicação/Pedido de Providências nº 1612 de 2020 - Manutenção de lâmpada
acesa em turno integral na Rua Mariano de Mattos, na esquina com a Rua Joaquim Pedro
Soares, no Bairro Centro. Autor: Patrícia Beck. 
72 - Indicação/Pedido de Providências nº 1573 de 2020 - Operação tapa-buracos na
Rua Nogueira,  no trecho entre os  números 28 e  129,  no Bairro Guarani.  Autor:  Raul
Cassel. 
73 - Indicação/Pedido de Providências nº 1574 de 2020 - Recapeamento asfáltico na
esquina da Rua Tapes com a Rua Tomé de Souza, no Bairro Pátria Nova.  Autor:  Raul
Cassel. 
74 - Indicação/Pedido de Providências nº 1611 de 2020 - Troca de lâmpada queimada
na Rua Guia Lopes, ao lado do nº 4411, no Bairro Jardim Mauá. Autor: Raul Cassel. 
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75 - Indicação/Pedido de Providências nº 1595 de 2020 -  Colocação de telhado e
bancos na parada de ônibus localizada na BR-116, em frente ao Rei do Vidro, próximo à
passarela, no Bairro Primavera. Autor: Tita. 
76 - Indicação/Pedido de Providências nº 1596 de 2020 - Operação tapa-buracos na
Rua Sílvio Gilberto Christmann, esquina com Rua Rio Grande do Sul, no Bairro Canudos.
Autor: Tita. 
77 - Indicação/Pedido de Providências nº 1597 de 2020 - Recolhimento de entulhos e
galhos na Rua Campos, em frente ao nº 97, Bairro Primavera. Autor: Tita. 
78 -  Indicação/Pedido de  Providências  nº  1598 de  2020 -  Recolhimento  de  lixo,
entulhos e galhos na Rua Benedito Calixto, n° 101, Bairro São Jorge. Autor: Tita. 
79 - Indicação/Pedido de Providências nº 1599 de 2020 - Intimação ao proprietário
para que faça o cercamento do seu terreno e construa o passeio público em frente a sua
propriedade na Rua Marquês de Abrantes, nº 320, no Bairro São Jorge. Autor: Tita. 

Oradores do Expediente: 1 - Cristiano Moises da Silva Coller / PTB ; 2 - Vilmar Emilio
Heming / PSL ; 3 - Enio Antonio Brizola / PT ; 4 - Felipe Kuhn Braun / PP ; 5 - Emerson
Fernando Lourenço / PDT ; 6 - Gerson Peteffi / MDB ; 7 - Jorge Luz dos Santos / MDB ; 8 -
Semilda Melher dos Santos / PSDB 

Lista de Presença na Ordem do Dia: Agenor Alves Boeno / PTB ; Cristiano Moises da
Silva Coller / PTB ; Emerson Fernando Lourenço / PDT ; Enio Antonio Brizola / PT ; Felipe
Kuhn Braun / PP ;  Gerson Peteffi  /  MDB ; Jorge Luz dos Santos /  MDB ; Jose Gabriel
Chassot / PSDB ; Patrícia Taine Beck / PP ; Raul Cassel / MDB ; Semilda Melher dos Santos
/ PSDB ; Sergio Luís Hanich / MDB ; Vilmar Emilio Heming / PSL ; Vladimir José Pereira
Lourenço / PSDB 

Matérias da Ordem do Dia: 
1 -  Projeto de Resolução nº 1 de 2020 -  Denomina "Salão do Sapateiro -  Orlando
Müller " o Restaurante da Câmara Municipal e Revoga a Resolução nº 09/9L/83. Autor:
Gerson Peteffi. Turno: Segundo. Tipo: Simbólica, Sim: 13, N o: 0. Resultado: Aprovado(a)
em 1ª votação. 
2 - Projeto de Lei nº 2 de 2020 - Dispõe sobre a divulgação de informações de pessoas
desaparecidas no município de Novo Hamburgo. (REDAÇÃO FINAL) Autor: Inspetor Luz.
Turno: Único. Tipo: Simbólica, Sim: 13, N o: 0. Resultado: Aprovado(a) em votação única.

Oradores da Ordem do Dia: 1 - Gerson Peteffi / MDB - Observação: Discussão - Projeto
de Resolução nº 1/2020. ; 2 - Enio Antonio Brizola / PT - Observação: Discussão - Projeto
de Resolução nº 1/2020. 

Oradores das Explicações Pessoais: 1 - Felipe Kuhn Braun / PP ; 2 - Gerson Peteffi /
MDB ; 3 - Patrícia Taine Beck / PP ; 4 - Raul Cassel / MDB ; 5 - Cristiano Moises da Silva
Coller / PTB ; 6 - Cristiano Moises da Silva Coller / PTB ; 7 - Vilmar Emilio Heming / PSL ;
8 - Vilmar Emilio Heming / PSL ; 9 - Enio Antonio Brizola / PT ; 10 - Enio Antonio Brizola /
PT ; 11 - Sergio Luís Hanich / MDB 

Ocorrências da Sessão: 

-  Conforme o  Requerimento nº  484/2020,  estava prevista  a  participação,  por  meio  de
videoconferência, do secretário municipal de Desenvolvimento Social, Sr. Roberto Daniel
Bota.  Entretanto,  após  a  primeira  suspensão  regimental,  o  presidente  Gerson  Peteffi
repassou aos vereadores autores do requerimento que a participação do secretário não
ocorreria, pois o secretário informara que estava tendo problemas de conexão e o áudio
estava  falhando.  Em  questão de  ordem,  o  vereador  Enio  Brizola  manifestou  seu
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descontentamento com a não participação do secretário nesta sessão. Sua manifestação
segue transcrita na íntegra como anexo desta ata a pedido do próprio parlamentar.

- Em virtude da não participação do secretário municipal de Desenvolvimento Social nesta
sessão, o vereador Enio Brizola requereu verbalmente que o secretário fosse convocado
para participar  presencialmente da sessão ordinária de 8 de junho.  Após questões de
ordem de outros parlamentares acerca do assunto, o Sr. Presidente suspendeu a sessão
para consulta junto ao setor jurídico da Casa. Reaberta a sessão, o requerimento verbal do
vereador Enio Brizola foi aprovado, sendo incluída a sugestão do vereador Raul Cassel
para  que  o  secretário  compareça  com  no  máximo  um  assessor,  a  fim  de  manter  as
precauções contra a disseminação da Covid-19. O presidente Gerson Peteffi informou aos
Srs.  Vereadores  que  as  convocações  de  outros  secretários  será  via  videoconferência,
conforme já definido em resolução, como medida de enfrentamento ao coronavírus.

- Durante o espaço destinado ao uso da palavra pelos Srs. Vereadores, o vereador Vilmar
Heming falou sobre o processo instaurado contra ele e conduzido pelo Conselho de Ética e
Decoro  Parlamentar,  autor  do  Projeto  de  Resolução  nº  7/2020  [Decreta  a  perda  do
mandato ao vereador Vilmar Emilio Heming, com base na decisão proferida pela Comissão
de Ética e Decoro Parlamentar desta Casa Legislativa]. Em questões de ordem, o vereador
Jorge  Luz,  presidente  do  referido  conselho,  manifestou-se  acerca  das  afirmações  do
vereador Vilmar. Os pronunciamentos seguem transcritos na íntegra como anexo desta
ata, conforme solicitado por ambos e também pela vereadora Semilda dos Santos, relatora
do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar.

- Após a manifestação dos vereadores Vilmar Heming e Jorge Luz, a vereadora Patrícia
Beck  fez  a  seguinte  questão  de  ordem,  que  segue  transcrita  na  íntegra  a  pedido  da
parlamentar: “Senhor Presidente, eu só gostaria que constasse em ata que, em função do
meu nome ter sido citado, eu já estou na Justiça acionando quem mente sobre o meu
nome. Então, mentiu, responde na Justiça. E quem mentiu em relação ao meu nome nessa
questão, já está respondendo na Justiça.”
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ANEXO 1:

QUESTÃO  DE  ORDEM  DO  VEREADOR  ENIO  BRIZOLA  NA  SESSÃO
ORDINÁRIA DE 3 DE JUNHO DE 2020.

Registrar meus protestos, tá, com relação a essa desculpa do secretário. Porque, assim
como  a  Câmara,  a  Prefeitura  dispõe  também  de  estrutura  de  imprensa...  é...  com
tecnologias possíveis de serem conectadas hoje a qualquer...  é...  a qualquer estrutura
pública. Tenho participado de diversas atividades, reuniões. Ontem mesmo, participei de
uma reunião com a Comissão de Educação da Assembleia Legislativa por um desses
aplicativos. Então, não aceito essa desculpa. Acho que é uma desculpa esfarrapada... Em
tempos de internet tudo é possível. Tudo é possível. Não é aceitável. Não é aceitável
mais  essa  desculpa  desse  secretário.  Então,  está  fugindo  da  Câmara,  fugindo  dos
questionamentos, que são muitos, fugindo dos questionamentos da população, fugindo
das pessoas que estão com fome, porque as pessoas que ganharam cestas básicas lá em
março, né, [em] maio, não pode retirar. Quer dizer, a fome foi embora em maio, não
pode  retirar.  Os  problemas  acabaram.  Então,  em  pleno  Covid,  em  plena  crise  da
assistência social da nossa cidade, uma cidade que ainda não fez a sua adesão à Portaria
369 do Ministério da Cidadania, que disponibiliza, disponibilizaria, feita a adesão, mais
de um milhão e cem mil  reais  para  o nosso Município,  inclusive para  aquisição de
alimentos. Será que é desse questionamento que o nosso secretário está fugindo? Então,
é inaceitável, e vai aqui o meu protesto. E faço um requerimento verbal, presidente, que
a minha fala conste na íntegra na ata desta sessão, para que possamos... é... transferi-la
para um requerimento posterior a ser encaminhado para o Ministério Público.
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ANEXO 2

PRONUNCIAMENTO  DOS  VEREADORES  VILMAR  EMILIO  HEMING,
JORGE  LUZ,  SEMILDA  MELHER  DOS  SANTOS  E  PATRÍCIA  BECK
DURANTE  O  USO  DA  PALAVRA  PELOS  SENHORES  VEREADORES  NA
SESSÃO ORDINÁRIA DE 3 DE JUNHO DE 2020

VEREADOR VILMAR EMILIO HEMING: Sr.  Presidente,  se  eu  passar  do  meu
espaço,  quero  que  continue...  eu  quero  usar  o  espaço  de  liderança,  se  houver
necessidade.

PRESIDENTE GERSON PETEFFI: Positivo.

VEREADOR VILMAR EMILIO HEMING: Eu não ia me manifestar, mas, em razão
de saber que o Conselho de Ética da nossa Casa já estava decidido, desde o ano passado,
a cassar o meu mandato... Eu não me manifestei antes, Sr. Presidente, porque eu não
queria estragar a minha defesa, que estava sendo montada pra “mim” apresentar aqui no
Conselho  de  Ética.  Então,  eu  fiquei,  durante  esse  tempo,  calado.  Foi  uma  tortura
psicológica que eu sofri desde o ano passado, uma intimidação nessa Casa, que só eu
mesmo senti e sei o quanto que foi dolorido. E agora eu sei o que que é o mal, uma
maldade quando a gente faz pra uma pessoa do bem. Agora eu sei. E eu sei que a gente
pode aprender muito com isso. O que eu não quero que faça pra mim eu não quero fazer
pra outros. Então, pra deixar bem claro, eu vou pedir uma licença pra comunidade pra
“mim” poder entrar na sua residência, esclarecer uma parte, hoje, nessa sessão, sobre
esse  suposto  assédio.  Em  primeiro  lugar,  ela  nunca  foi  funcionária  minha  no  meu
gabinete. Em segundo lugar, eu não era o chefe dela. Ela não cumpria ordens de... do
Enfermeiro Vilmar e nem da minha assessoria. Portanto, não é assédio. Quem conhece a
lei  sabe  muito  bem.  Ela  era  subordinada  a  um  outro  chefe  aqui  na  Casa,  que  é
subordinado ao presidente. Essa mulher que me acusou o ano passado, aqui na Câmara,
e que mentiu desde o início ao fim, essa mulher que forjou provas ao meu respeito, que
não entregou o celular dela pra perícia na delegacia, trocou três vezes de celular em um
mês! Essa mulher, que editou mensagem de Whatsapp, que é muito fácil hoje tu criar, e
nós provamos, na Comissão de Ética, que tem como. Que nós cruzamos o telefone da
Tita com o do vereador Inspetor Luz, pra mostrar o mesmo que a suposta assediada fez
aqui na Casa. E fomos lá e fizemos a... (inaudível) provamos. O perito acabou com a ata
notarial. Acabou! E a Comissão de Ética, a relatora Tita sentou em cima, nem leu. Não
leu porque ela já tinha um relatório pronto desde o ano passado. Já tinha! Então essa
moça, essa mulher,  juntamente com um Técnico de TI aqui na Câmara, do qual ela
namorava, essa moça também ajudou a criar um fake, um Facebook com perfil falso do
Enfermeiro  Vilmar.  Mas  nós  solicitamos  à  delegacia  para  intimar  o  Facebook.  Nós
vamos provar que não “saiu” essas mensagens do meu  Facebook. Forjar tentativa de
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homicídio é fácil quando tem alguém que orienta desde o início até o fim. Supostamente
o nosso colega, vereador Inspetor Luz, a Tita, alguns vereadores do PMDB que querem
me cassar desde o ano passado, porque eu sou oposição à prefeita Fátima Daudt. E não
adianta mexer a cabeça, Dr. Raul. Tu foi conivente. O Raul Cassel prevari...  aliás, o
Gerson Peteffi prevaricou quando eu denunciei o Inspetor Luz no Conselho de Ética.
Sentou em cima do processo e não mandou para o Conselho de Ética. E digo mais: o
Inspetor Luz e a Tita estão metidos até o pescoço na orientação dessa denúncia que foi
feito dessa mulher o ano passado. Passar as informações, Inspetor Luz, pra imprensa, no
diretório do PMDB, isso, sim, é crime. Isso sim! Pra que fazer essa maldade comigo, se
eu nunca fiz uma maldade com vocês? A Tita vive falando mal aqui na Câmara de mim,
da minha pessoa, nas reuniões que ela faz nas casas, onde são dos meus apoiadores, que
ela acha que é dela, ela fala mal de mim. Ela mostra o processo, que é um processo
sigiloso. Ela comenta sobre o processo. Fez no Canudos, fez na casa dela. Tu não sabe
que isso é segredo de Justiça, Tita? O que que eu fiz, o que que eu fiz pra ti, Tita? Logo
eu, que poderia ter ocupado a tribuna e ter dito que a senhora não pode ser representante
das mulheres aqui da Câmara! A senhora não tem moral. Não tem moral, porque o seu
filho responde por violência doméstica. E a senhora ficou do lado de quem? Do teu
filho,  e  não da nora.  O seu filho,  depois,  arrumou uma namorada com tornozeleira
eletrônica. A senhora não é tão santa, a senhora também responde na Justiça. É fácil
falar dos outros, mas quando se toca na pessoa, daí não fala, daí quer ser a santinha, daí
quer ir louvar a Deus, quer não sei mais o quê!

PRESIDENTE GERSON PETEFFI: Tempo de liderança, vereador?

VEREADOR VILMAR EMILIO HEMING: Sim senhor, Sr. Presidente.
 
PRESIDENTE  GERSON  PETEFFI: Tempo  de  liderança,  vereador  Enfermeiro
Vilmar.

VEREADOR VILMAR EMILIO HEMING: Então é lamentável  que isso aconteça
nessa Casa, com dois vereadores que deveriam de dar exemplo no Conselho de Ética!
Tramar, fazer tramóia pra me prejudicar junto com uma moça, uma mulher, nessa Casa!
Vocês acham que nós somos bobos, que a gente não sabe disso?! Tu acha que não queria
ter  falado  isso  o  ano  passado?!  Não  falei  pra  não  estragar  a  minha  defesa  aqui  no
Conselho  de  Ética.  Supostamente  vocês  dois  estão  envolvidos  até  o  pescoço,  e  vão
responder! Vão responder! Por isso que agora eu sei que vocês não quiseram me dar o
direito  de  defesa  no  Conselho de  Ética!  Cerceamento  de  defesa!  Tive  que  entrar  na
Justiça, vereador Gerson Peteffi,  porque eles não queriam me dar,  queriam empurrar,
empurrar goela abaixo, aqui, o processo! E fizeram o processo tudo errado! Tudo Errado!
O ano passado chegou uma denúncia da Tita nos gabinetes e o Peteffi não fez nada.
Chegou em vários gabinetes denúncia, aqui. Ninguém se manifestou! Então, o que eu
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passei, com essa tortura psicológica que vocês, do governo – alguns, nem todos – fizeram
com a minha pessoa, cara, eu não desejo a ninguém, cara. Eu não desejo a ninguém, a
ninguém, a ninguém. Eu perdoo vocês, Tita, eu te perdoo, Tita, mas não fale mais de
mim! Não toque no meu nome mais! O vereador Inspetor Luz também eu perdoo! Eu
perdoo, mas não toca no meu nome, não fala inverdade, não fica tentando me prejudicar,
me colocar na cadeia, cara, que eu sou uma pessoa do bem, eu não sou uma pessoa do
mal!  Eu  nunca  matei,  nunca  matei  ninguém!  Nunca  fui  assediador!  Nunca  estuprei
ninguém! Vocês armaram pra mim! Armaram! E tem gente aqui que é cego, cego que não
vê isso! Mas a população sabe, Tita, e até o final do meu mandato eu vou cobrar de vocês
aqui! Até o final! Porque vocês estão desde o ano passado querendo me cassar, querendo
me botar na cadeia, sendo que eu sou uma pessoa do bem, cara! Não faz isso! Não faz!
Não faz essa maldade pra mim, cara! Eu tenho filho!  Tive que responder pros meus
filhos! “Ô pai, tu vai ser preso?” “Ô pai, querem te cassar?” Não fazem porque vocês têm
filho! Vocês têm filho, não fazem isso! Isso é a maior maldade que um ser humano pode
fazer. E, perante a Deus, nós somos todos irmãos. Eu não guardo mágoa de vocês. Não
guardo mágoas, mas eu sofri muito. Sofri muito, e eu precisava falar! Eu fui autorizado a
falar! Por isso que eu tô falando! Eu posso falar porque eu precisava! Não aguentava mais
ser chamado de assediador na rede social, sendo que eu sou inocente, sendo que eu sei
que foi uma armação política com intuito da prefeita Fátima Daudt tirar eu e a vereadora
Patrícia do páreo! Vocês acham que essa estagiária, essa mulher que grava vereador aqui
na Câmara, que grava vereadores aqui na Câmara, é uma pessoa do bem!? É uma pessoa
certinha, que finge uma convulsão aqui, que arma contra pra um, pra dois, pra três, pra
quatro a mesma coisa!? Que finge, que engana a mãe! Ela enganou a mãe dela! Ela
enganou a família dela, os amigos dela! Ela não contou a verdade, ela armou! Ela armou,
fez uma armação, e foi orientada por muita gente! Muita gente orientou ela! E eu não sou
louco, não! Me chamaram de louco aqui! Tem gente que tem filho e sabe o que isso dói, e
dói pra mim quando é injustamente! Injustamente! Eu poderia ter ido pra cadeia! Isso é
uma vergonha! Uma vergonha nessa Casa! Sr. Presidente, as leis têm que ser cumpridas!
Não foi cumprida as leis do Conselho de Ética! Cerceamento de defesa! Um rito, que
fizeram um rito que um ex-vereador fez aqui que não vale pra nada! Não pra cassar
mandato! Vale pra dar uma advertência! Tu acha que se fosse me “cachar”... me cassar na
segunda-feira, eu não ia voltar daqui a 30 dias? Olha a injustiça que vocês tão fazendo e
querendo  fazer  contra  um cidadão  do  bem da  cidade.  Vamos  renovar  essa  Câmara!
Vamos renovar, precisamos de gente com gás, e que defenda o povo de nossa cidade.
Meu muito obrigado, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE GERSON PETEFFI: Questão de ordem, vereadora Semilda.

VEREADORA SEMILDA MELHER: Eu gostaria que constasse em ata o depoimento
do Enfermeiro Vilmar, do vereador Enfermeiro Vilmar. E também gostaria de uma cópia
na íntegra de todo, de tudo o que ele falou ali e mandasse para o meu gabinete.
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PRESIDENTE  GERSON  PETEFFI: Está  deferido.  Questão  de  ordem,  vereador
Inspetor Luz.

VEREADOR JORGE LUZ: Terminou, já? Não, só quero, antes de me pronunciar, né,
que conste na íntegra o pronunciamento do excelentíssimo vereador Enfermeiro Vilmar,
tá bem? E que remetam uma cópia para o meu gabinete.

PRESIDENTE GERSON PETEFFI: Está deferido. Uma cópia para o gabinete do Luz
e para a vereadora Semilda – Tita. 

[Falas interpostas.]

PRESIDENTE GERSON PETEFFI: Agora, com a palavra, o vereador...

VEREADOR JORGE LUZ: Eu fui citado, eu tenho direito de resposta.

PRESIDENTE GERSON PETEFFI: Sim, senhor.

VEREADOR JORGE LUZ: Sr. Presidente... e o mesmo tempo. Sr. Presidente, demais
componentes da Mesa Diretora, vereadores e vereadoras, telespectador da NET, do canal
16. Bem, vamos esclarecer as coisas. Falar com emoção, às vezes, se fala o que não deve.
Então, eu quero deixar claro e provar, com o que eu disser, que o vereador Enfermeiro
Vilmar é um grande mentiroso. Onde é que ele mente? Quando ele bota (sic) nas redes
sociais que o Conselho de Ética, através da vereadora Tita e do vereador Inspetor Luz,
querem cassá-lo sem dar o direito de defesa. Não é verdade. Ele mente, porque não foi em
nenhuma reunião da sessão.  E sempre esteve representado pelos seus defensores:  Dr.
Vanir – ah, e com ressalva aqui; não foi porque não quis, porque tinha todo direito de ir e
acompanhar, inclusive com seus defensores – Dr. Vanir, Dr. Luciano, – e eu vou tirar a
máscara aqui – e o Dr. Pienis. É bem assim, Pienis. Três defensores. Ora, se o sujeito, se o
vereador, se o acusado, se o representado tem três vereadores acompanhando o processo
ipsis litteris, do início ao fim… e ele coloca nas redes sociais que o Conselho de Ética,
através da vereadora Tita e do Inspetor Luz, tramaram contra ele e que votaram contra
ele e que querem cassá-lo sem direito a defesa, ele nem é mentiroso, é mentirosíssimo
ao extremo. E outra coisa: o Conselho de Ética desta Casa Legislativa é composto pelo
vereador Inspetor Luz, presidente; vereadora Tita, que é a relatora; e o vereador Enio
Brizola, que é o secretário. E na decisão, para encaminhar o processo 02 do Enfermeiro
Vilmar, foi votação unânime. Então, ele mente quando diz, só cita a Tita e o Inspetor
Luz. (Inaudível.) Isso ele colocou na rede social. Aí ele fala em conluio com a prefeita
Fátima  Daudt,  mas  esse  mesmo  vereador,  que  se  empolga  e  fala  “porque  eu  sou
inocente” – Ah, eu ia esquecendo, eu não quero o seu perdão. Quem perdoa é Deus. O
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seu perdão, o senhor senta em cima, tá? – Bem, esse mesmo vereador foi apoiador da
prefeita  Fátima  com vários  cargos,  inclusive.  Quer  dizer,  quando servia  para  ele,  a
prefeita era boa. Agora que ele está contra – não sei por que razão e não me interessa –
aí é isso tudo que ele está falando. Não sou de armar para ninguém. Eu com… eu já
investiguei muito na minha vida pessoal,  que é a minha origem policial,  e os piores
bandidos, jamais persegui. Prendia quando tinha prova, ou não… ou deixa de prender
quando não provava nada. Agora, nenhum dos piores bandidos foi tão mentiroso quanto
esse vereador. Está é a grande verdade. Olha, eu tenho mais de 30 anos de investigação.
Em 30 anos de investigação, nenhum mentiu tanto, dizendo o que não é… que eles
assumiam.  Eles  diziam  “bah,  caí”  e  respondiam,  constituía a  sua  defesa.  E  lá  se
defendiam ou  seriam absolvidos  ou  condenados,  mas  nunca  inventaram o  que  esse
vereador  inventou  e  acabou  de  se  pronunciar  aqui.  Esta  é  a  grande  realidade.  Ele
reclama que o processo é do MDB, mas não foi o MDB que denunciou contra ele. Não
foi o Inspetor Luz, não foi a vereadora Tita, não foi o vereador Gerson Peteffi, não foi o
vereador Raul e nem o vereador Sergio Hanich. E nem o vereador Brizola, que faz parte
do  Conselho,  encaminhou  para  cá.  Quem  denunciou  ele  foi  uma  menina  que  ele
frequentava a casa. Tinha amizade familiar de muitos anos. O que que nós temos que
ver com isso? Que orientação esdrúxula essa que esse mentiroso fala! Essa é a grande
verdade. Não tenho porque orientar A, B ou C. A polícia tá para ser acionada, como a
Justiça  também…  se  a  pessoa  vai  e  faz  a  denúncia,  se  a  polícia  não  registrar,  é
prevaricação. Essa é a grande verdade. Mas não tem nada a ver com os fatos, porque eu,
por exemplo, nunca tinha… nunca tive nenhuma relação de amizade com essa suposta
vítima. Esta é a grande verdade. Agora vim (sic) atacar os seus colegas de uma forma
medíocre,  sem  fundamento,  sem  embasamento  é  comportamento  também  de  um
vereador medíocre, né, que não tem projeto. Quando ele diz que esta Casa fez tudo
errado, fez tudo errado umas (sic) pinóia, tá? Porque é decisão… decisão do Supremo
Tribuna Federal, do Ministro Barroso. Na reclamação que a defesa deste vereador fez lá,
em Brasília, diz o seguinte – ele cita todos os fatos, inclusive o rito que é citado, que é
solicitado pela...  na reclamação,  ele lê tudo e o ministro diz o seguinte:  “Assim, da
leitura  dos  atos  reclamados”.  Ora,  quem é  que  reclama aqui?  É o  vereador  Vilmar
Hanich (sic) [Vilmar Heming] através da sua defesa. Ou é eu, ou é a minha mãe? Não, é
ele, tá? [Falas interpostas.] “Ato... do ato reclamado, não vislumbro afronta narrada.” É o
ministro  que  está  dizendo  isso.  O  ministro  Barroso  é  que  está  dizendo,  que  não
vislumbra afronta ao rito que foi conduzido por esta Casa. Esta é a grande verdade…
“pela parte reclamante. Uma vez que não há usurpação da competência da União em
legislar  sobre  normas  de  processo  dos  crimes  de  responsabilidade  de  prefeitos  e
vereadores”.  Ora,  supondo  –  vamos  ficar  bem  claro  aqui  –,  hipoteticamente,  se  o
vereador fosse,  tivesse sido denunciado por um crime de responsabilidade.  Que que
seria um crime de responsabilidade? Pegar vacina, por exemplo, botar (sic) num carro
da prefeitura e distribuir para os seus amigos. Isso seria, mas não é o caso. Aí sim, se
esse re... rito tivesse sido conduzido, aí estaríamos todos errados. E mais, tem várias
decisões no Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, Santa Maria e outras cidades, que
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o rito pode ser da Câmara, sim, nos casos que não seja crime de responsabilidade de
prefeito ou vereador, porque a lei, o Decreto Lei 201 de 67 diz que “no que couber”. Se
nós tivéssemos conduzido dessa forma e depois fosse comprovado, através do delito,
que era de responsabilidade, aí sim estaríamos errados. Mas não foi o caso. Tanto é
verdade que no bojo do contexto da reclamação da defesa do vereador foi dito que não
vislumbra nada errado – não foi bem nessas palavras. Então, cabe a nós conduzirmos
como deveria… como deveremos seguir conduzindo. Se… ele recebeu uma liminar.
Liminar não é decisão. Ela pode ser reconsiderada pelo  juiz  a quo, que é do primeiro
grau, ou pode ser tentada a cassação, através de um agravo, no Tribunal de Justiça do
Rio Grande do Sul, seu vereador. O senhor que não entende nada de lei, tá? Então, esta é
a realidade.  Então,  não procede a afirmativa dele,  que derrubaram por terra,  que “a
perícia isso”, que “a perícia aquilo”. Nós só conduzimos o processo na denúncia de
assédio  sexual  por  Whatsapp.  É  isso…  essa  é  (inaudível)  da  questão.  Quem  usou
politicamente a sua função de parlamentar foi o vereador Vilmar quando foi lá na escola
onde trabalha a mãe da vítima dizer que, se ela se comportasse bem e defendesse ele,
que se houvesse remoção,  no futuro...  ele,  como vice-prefeito  da vereadora Patrícia
Beck – eleitos – seguraria a barra dela. Isso sim que é usar a política. Isso sim que é
canalhice, entende? Pegar as pessoas desprovidas e… incutir na cabeça. Então, quem tá
tramando, quem foi falar o que não deve, foi o vereador. 

PRESIDENTE GERSON PETEFFI: Seu tempo, vereador.

VEREADOR JORGE LUZ: Encerrou o meu tempo? 

PRESIDENTE GERSON PETEFFI: Cada… cada vereador falou dez minutos. 

VEREADOR JORGE LUZ: Então, para encerrar… para encerrar, eu só quero dizer a
esse insigne vereador Vilmar, que não há necessidade nenhuma de eu armar contra ele. E
jamais faria isso, porque não é da minha índole e nem do meu comportamento. E nunca
fiz e nunca persegui nem os piores bandidos que eu investiguei na minha vida e não seria
agora que eu ia armar para um medíocre.

PRESIDENTE GERSON PETEFFI: Questão de ordem, vereador Vilmar.

VEREADOR VILMAR EMILIO HEMING:  Se tu fosse… Questão de ordem, Sr.
Presidente.

PRESIDENTE GERSON PETEFFI: Sim.

VEREADOR VILMAR EMILIO HEMING: Se tu fosse... Sr. Presidente, se o meu
colega, vereador Inspetor Luz, fosse um cara sério mesmo, não ia na “Lomba Grande”,
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lá, juntamente com outro empresário, ameaçar um eleitor meu. E outra coisa: o senhor é
um mentiroso, um cara de pau, sabe? Tu, o senhor engana, engana esses novos, mas se
conversar  com  os  antigos  aqui  de  nossa  cidade,  doutor,  tem  vários  aí  que  estão
investigando a sua vida e vão me trazer as coisas. O senhor não é toda essa pessoa
santinha, certinha, o cara da lei, o senhor não é essa pessoa. O senhor mente de cara dura
[falas interpostas], porque o senhor é um mentiroso... senhor – vou concluir logo, Sr.
Presidente – o senhor...   
  
PRESIDENTE GERSON PETEFFI: Senhores Vereadores, vou dar o mesmo espaço
para o vereador Luz depois.

VEREADOR  VILMAR  EMILIO  HEMING:  Tá,  vou  concluir…  o  senhor  é  um
vereador que só atravessa a rua para vir na Câmara votar os projetos em dia de sessão.
Quando  é  um  projeto  polêmico,  o  senhor  bota  (sic)  atestado  e  foge,  foge  da  tua
responsabilidade que o povo te deu. Ao invés do senhor combater a criminalidade nessa
cidade  durante  a  pandemia,  porque  os  crimes  estão  aumentando  em  nossa  cidade.
Trabalha para o povo e me esquece, me dá um tempo, você e a Tita. Até o final desse
mandato, Tita, eu vou lembrar de vocês dois... toda a sessão, contar os podres de vocês,
aqui. Vocês querem ser os santinhos, “o Vilmar é o assediador”. Vocês são os santos,
não fazem nada, só querem o bem do povo… [falas interpostas]. Eu vou contar, aqui...
as sujeiras de cada um.

PRESIDENTE  GERSON  PETEFFI: Agora,  eu  vou  dar  um  aparte  ao  vereador
Inspetor Luz do mesmo tempo do senhor e peço para que o debate encerre, porque nós
estamos aqui tolerando devido … estamos tolerando aqui devido à gravidade do fato,
mas pode falar.

VEREADOR JORGE LUZ: Eu apenas usei o tempo, ele é que se alongou para buscar
informações indevidas. 

PRESIDENTE GERSON PETEFFI: O senhor tem um minuto.

VEREADOR JORGE LUZ: Não tem, o senhor não tem que se preocupar com a minha
função. Na minha delegacia, tem um delegado de polícia que me controla. O senhor tem
é que se preocupar com a sua função de vereador e enfermeiro. Eu sou polícia, não sou
enfermeiro. O senhor é enfermeiro. Se cuide, cuide da saúde, cuide das doenças, essa é a
grande realidade, tá? Essa história de podre, que podre…? Faz o seguinte: prova que tu
tem, traz e representa contra mim. Essa é a realidade. Representa contra mim... não tem?
Faço questão.  Agora,  só  não esqueça  de  uma coisa,  só  não esqueça  de  uma coisa:
acusação não comprovada de crime pode sofrer consequências jurídicas.
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PRESIDENTE GERSON PETEFFI: Muito bem, Senhores. Com a palavra, o vereador
Enio Brizola. Questão de ordem, vereadora Patrícia Beck.

VEREADORA PATRÍCIA BECK: Sr. Presidente, eu só gostaria que constasse em ata
que, em função do meu nome ter sido citado, eu já estou na Justiça acionando quem
mente  sobre  o  meu  nome.  Então,  mentiu,  responde  na  Justiça.  E  quem mentiu  em
relação ao meu nome nessa questão, já está respondendo na Justiça. 

PRESIDENTE GERSON PETEFFI: Muito bem.

VEREADOR VILMAR EMILIO HEMING: Presidente, eu gostaria que toda a fala
do vereador Inspetor Luz constasse em ata na íntegra e que fosse mandada para o meu
gabinete... toda a fala.

PRESIDENTE GERSON PETEFFI: Deferido… e a do senhor também. Vereadora
Tita pede um aparte, pede uma questão de ordem. Também, se quiser falar, pode... o
presidente vai lhe conceder dez minutos.

VEREADORA SEMILDA MELHER DOS SANTOS: Não, só para constar, aqui, Sr.
Presidente e colegas vereadores: o meu filho, do qual ele fala, é dependente químico – já
que ele gosta de que esclareça tudo – e ele é maior de idade. Então, quer dizer, não sei…
o senhor deve ter filho menor, por isso que o senhor ainda não sabe: filhos maiores de
idade,  eles  respondem  pelos  atos  deles,  vereador,  tá?  Então,  o  senhor  fique  bem
tranquilo que lá em casa cuido eu. O senhor cuida a sua vida que eu cuido a minha, que
fica  bem  bom,  porque  daí  o  senhor  não  está…  o  senhor  não  estaria  respondendo
processo se o senhor não cuidasse bem da sua vida. 

PRESIDENTE  GERSON  PETEFFI:  Com  a  palavra,  o  vereador  Enio  Brizola.
Senhores Vereadores, vamos manter, vamos manter o decoro, por gentileza. Vereador
Enio Brizola.

[FALAS EM VOZ ALTA NO PLENÁRIO, FORA DOS MICROFONES.]

VEREADOR ENIO BRIZOLA: Primeiramente uma questão…

PRESIDENTE GERSON PETEFFI: Por gentileza, agora vamos… vereador Vilmar,
vamos se acalmar, vereador Vilmar.

VEREADOR ENIO BRIZOLA: Presidente, uma questão de ordem… 

PRESIDENTE GERSON PETEFFI: Eu vou suspender a sessão até os vereadores se
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acalmarem. Está suspensa a sessão.
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